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EST "DO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI Ji,Q 2 ,~ de 10 de novembro de 1964. . 

Deélara da utilidade pública 8 
ABSOOXAQÃO OAl.l1'OGRANDEtlSE DE OIRURG! 
O~ llÉlITISTAB; 

O PRESIDENTE DA ABSEf,!BI.fq A. LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE !.!ATO GROBSO I • 

Faz saber quo a Asaembleia Legislativa do Estado 
dooreta o ou 2romulgonos termos do § 2R do art1ga 16 -
da Conotituiçao do Estado a seguinte leil 

Artigo lR - Fica declarada de utilidade pública -
~ara Oa fins do direito a AOSOOIAQXO OAnFOaRANDEHUB DB 
uxaunGIOES DEniIGiAS, com sede na cidade do Oampo Gr~ 
de. 

Artigo 211 
sua publicaçüo, 

. . . 

- Esta lei entrara ea Vigor na da~a de 
rovogadaa as disposições ao contrario. 

AODCllJblóia Legislativa do Eatado, cm Cuiabá. 10 de 
novembro de 196J~ • 

~L lIERRAZ 
Pl'!'sidente 
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